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NOTÍCIAS STF 

 

Decano do STF inicia voto sobre omissão do Congresso Nacional em 

criminalizar homofobia 

Em um voto considerado histórico por seus pares, mesmo antes de ser concluído, o ministro 

Celso de Mello, relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 26, a sua longa 

análise a respeito do pedido feito pelo Partido Popular Socialista (PPS) para que o Supremo 

Tribunal Federal declare a omissão do Congresso Nacional em editar lei que criminalize a 

homofobia e a transfobia. 

O decano afirmou ser inquestionável a existência de inércia do Congresso Nacional em tornar 

efetivas as imposições constitucionais que outorgam proteção estatal aos integrantes do grupo LGBT e que ordenam a 

edição de lei penal incriminadora de práticas que discriminam e ofendem direitos e liberdades fundamentais em geral, 

circunstância que resulta em um quadro de "inadmissível violação aos direitos humanos básicos e essenciais da 

comunidade LGBT, em particular". Para o ministro, a omissão do Congresso Nacional traduz comportamento institucional 

que configura inaceitável gesto de desprezo pela autoridade da Lei Fundamental da República e que provoca, 

perigosamente, a desvalorização funcional da própria Constituição. 
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Celso de Mello rejeitou o argumento de que a existência de propostas legislativas sobre o tema em tramitação no 

Parlamento demonstraria que não há tal omissão do Poder Legislativo. O PL 5.003/2001, por exemplo, de autoria da 

deputada Iara Bernardi e que criminaliza a homofobia, foi aprovado em 2006 pela Câmara dos Deputados. Enviado ao 

Senado Federal naquele mesmo ano, até hoje não foi apreciado, tendo se incorporado ao PLS 236/2012 (que trata do 

novo Código Penal), sem prazo para ser votado, segundo informações daquela Casa Legislativa. 

Questão preliminar 

Em seu voto, o decano considerou inviável a formulação, em processo de controle concentrado de constitucionalidade, 

de pedido de índole ressarcitória, destinado a reparar danos morais ou patrimoniais provocados pela omissão do Poder 

Público, tendo em vista o fato de que, em ações constitucionais de perfil objetivo, como a ADO 26, não se discutem 

situações individuais ou interesses concretos. 

O ministro Celso de Mello, por sua vez, reconheceu que se mostra juridicamente inadmissível, sob perspectiva 

estritamente constitucional, a tipificação criminal e a cominação de sanções penais mediante decisão judicial, ainda que 

emanada do Supremo Tribunal Federal, uma vez que tais matérias só podem ser definidas, validamente, pelo Legislativo, 

pois temas de direito penal, como a previsão do crime de homofobia e de transfobia, são unicamente reguláveis, por 

expressa reserva constitucional, em leis votadas pelo Congresso Nacional. 

O ministro fez severas críticas a grupos políticos, sociais e confessionais que fomentam o desprezo e estimulam o ódio 

público à comunidade LGBT, registrando que não se justificam restrições às liberdades fundamentais desse grupo 

minoritário e vulnerável, "cujos integrantes são marginalizados, estigmatizados e injustamente discriminados quanto ao 

acesso a direitos básicos e à proteção efetiva das leis penais". Em uma referência ao passado colonial brasileiro, o 

decano demonstrou que os homossexuais têm sido, “ao longo de séculos de repressão, intolerância e preconceito”, 

perseguidos, humilhados e mortos em razão de sua orientação sexual ou identidade de gênero. 

“Os exemplos de nosso passado colonial e o registro de práticas sociais menos antigas revelam o tratamento 

preconceituoso, excludente e discriminatório que tem sido dispensado à vivência homoerótica em nosso país. Vê-se daí 

que a questão da homossexualidade, desde os pródromos de nossa história, foi inicialmente tratada sob o signo da mais 

cruel das repressões, experimentando, desde então, em sua abordagem pelo Poder Público, tratamentos normativos 

que jamais se despojaram da eiva do preconceito e da discriminação”, afirmou. 

Por todas essas razões, na avaliação do decano do STF, é preciso deixar claro, agora mais que nunca, que nenhum 

cidadão pode ser privado de direitos ou sofrer restrições de ordem jurídica por motivo de sua orientação sexual ou de 

sua identidade de gênero. “Isso significa que também os homossexuais e igualmente os integrantes de toda a 

comunidade LGBT têm o direito de receber a igual proteção das leis, a igual proteção do sistema político-jurídico 

instituído pela Constituição da República, mostrando-se arbitrária e inaceitável qualquer medida que exclua, que 

discrimine, que fomente a intolerância, que estimule o desrespeito e que desiguale as pessoas em razão de sua 

orientação sexual ou de sua identidade de gênero”, ressaltou. 

Para o decano, mais do que “simples proclamação retórica”, é preciso enfatizar que o Estado não pode tolerar omissões 

nem formular normas que provoquem, por efeito de seu conteúdo discriminatório, a exclusão jurídica de grupos, 

minoritários ou não, que integram a comunhão nacional. 



 

O voto do ministro Celso de Mello na ADO 26 será retomado na sessão da próxima quarta-feira (20). 

Veja a notícia no site 

 

Íntegra do voto do ministro Alexandre de Moraes sobre ensino domiciliar 

Leia a íntegra do voto do ministro Alexandre de Moraes proferido no julgamento do Recurso Extraordinário 888815, com 

repercussão geral reconhecida, no qual o Plenário discutiu o ensino domiciliar (homeschooling). 

Em setembro do ano passado, o voto do ministro Alexandre de Moraes (redator do acórdão) pelo não provimento do 

recurso foi seguido pela maioria dos ministros. Ele observou que a Constituição Federal não proíbe essa modalidade de 

ensino, mas ressaltou que sua implementação depende de lei editada pelo Congresso Nacional, respeitando todos os 

requisitos constitucionais. Na ocasião, o Plenário fixou a tese de que “não existe direito público subjetivo do aluno ou de 

sua família ao ensino domiciliar, inexistente na legislação brasileira”. 

Leia a íntegra da ementa e do voto do ministro. 

Veja a notícia no site 

 

Ministro acolhe recurso do MPF e autoriza execução provisória de pena restritiva de direitos 

O ministro Edson Fachin reformou decisão do STJ que vedou a execução provisória de pena restritiva de direito. Ele 

ressaltou que a jurisprudência do Supremo autoriza a execução provisória de condenação sujeita a recursos de natureza 

excepcional. 

O ministro Edson Fachin autorizou a execução provisória de pena restritiva de direitos decorrente de condenação 

mantida, em segunda instância, pela Justiça de Santa Catarina. O relator acolheu o Recurso Extraordinário 1161548, 

interposto pelo Ministério Público Federal, e reformou decisão do STJ que vedou a medida. 

No caso em questão, o réu foi condenado pelo crime de falsificação de documento público à pena de dois anos de 

reclusão em regime aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos: prestação de serviços à comunidade e 

limitação de final de semana. Contra decisão do Tribunal de Justiça estadual que havia determinado o início do 

cumprimento da pena, a Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina  impetrou habeas corpus no STJ, que concedeu 

a ordem com fundamento em sua jurisprudência no sentido da impossibilidade de execução provisória das penas 

restritivas de direitos, devendo-se aguardar o trânsito em julgado da condenação. No Supremo, o MPF pediu a reforma 

da decisão do STJ a fim de que fosse autorizada a execução. 

Relator 

Em sua decisão, ministro Edson Fachin lembrou que o STF, em diferentes precedentes, fixou jurisprudência segundo a 

qual “a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso 

especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 

5º, inciso LVII, da Constituição Federal”. Ele citou nesse sentido o julgamento do Habeas Corpus (HC) 126292, de 

medida cautelar nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 43 e 44 e do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

964246, apreciado sob a sistemática da repercussão geral. 
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Especificamente em relação à execução provisória de pena restritiva de direitos em condenação já confirmada em 

segunda instância, o relator destacou que existem diversos julgados em que a Corte reconhece que a possibilidade de 

execução provisória da pena não está restrita às penas privativas de liberdade.  “Entendo   que a  decisão do STJ,  ao 

inviabilizar a execução provisória da pena restritiva de direitos, merece reparos, mormente porque incompatível com a 

jurisprudência prevalecente no âmbito desta Suprema Corte”, concluiu. 

Leia íntegra da decisão. 

Veja a notícia no site 

 

Plenário rejeita recurso de ex-vereador de Marília condenado por uso de documento falso 

 

Por unanimidade, o Plenário rejeitou recurso apresentado pela defesa de José Ferreira de Menezes Filho, ex-vereador 

de Marília (SP), condenado por uso de documento falso com o fim de obter registro profissional junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo (CREA-SP). A decisão foi tomada na sessão dessa 

quinta-feira (14) na análise de embargos de declaração no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1035798. De 

acordo com o colegiado, foram interpostos pela defesa sucessivos recursos protelatórios com a intenção de alcançar a 

prescrição da pretensão punitiva. 

 

Os ministros acompanharam o voto do relator, ministro Ricardo Lewandowski, que aplicou jurisprudência dominante da 

Corte segundo a qual, em casos que apresentem risco iminente de prescrição, são inadmissíveis recursos 

manifestamente incabíveis ou contrários à jurisprudência dominante do tribunal, para evitar abuso do direito de recurso 

com o fim de obstar trânsito em julgado. O Plenário determinou o trânsito em julgado do acórdão recorrido e a baixa 

imediata dos autos à instância de origem. 

 

Veja a notícia no site 
 

 

Negada liminar para suspender ação penal contra desembargador aposentado do Ceará 

 

O ministro Ricardo Lewandowski negou medida liminar por meio da qual a defesa do desembargador aposentado do 

Tribunal de Justiça do Ceará (TJ-CE) Valdsen da Silva Alves Pereira buscava suspender a ação penal a que ele 

responde pela suposta prática do crime de corrupção passiva. A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 165536. 

 

O magistrado aposentou-se compulsoriamente, em razão da idade, em maio de 2014. Mesmo assim, foi inserido na 

condição de investigado em inquérito aberto no Superior Tribunal de Justiça (STJ), foro para julgamento de 

desembargadores. Segundo a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), oferecida em novembro de 2017, o 

magistrado participava de uma suposta rede de corrupção, formada por outros desembargadores do TJ-CE, que recebia 

vantagem pecuniária em troca de decisões judiciais favoráveis a supostos corruptores. 

 

Ao analisar questão de ordem, a Corte Especial do STJ decidiu pelo desmembramento da ação penal e pela remessa 

da denúncia contra o magistrado ao juízo competente, mantendo válidos todos os atos investigatórios, processuais e as 

medidas cautelares até então determinadas. 
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No HC impetrado no Supremo, a defesa alega que o STJ não era o juízo competente para autorizar atos de instrução 

processual contra o desembargador, em virtude de sua aposentadoria, e que não há conexão de sua conduta com a dos 

demais acusados. Além do pedido cautelar para suspender o curso da ação penal, requer, no mérito, a nulidade de 

todos os atos investigatórios e decisões ocorridos a partir da aposentadoria e a liberação dos seus bens bloqueados. 

 

 

Decisão 

 

O ministro Ricardo Lewandowski não verificou no caso os requisitos autorizadores da concessão da medida cautelar. “A 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça examinou verticalmente a possibilidade de desmembramento da ação 

penal, bem como da validade de todos os atos investigatórios, processuais e as medidas cautelares determinadas”, 

disse. 

 

De acordo com o relator, a investigação foi mantida no STJ em decorrência de conexão verificada a partir dos indícios 

iniciais coletados pela autoridade policial e, somente após o seu término, o colegiado entendeu ser possível o 

desmembramento. Para Lewandowski, numa análise preliminar, não se revelam ilegais ou nulas as provas obtidas sob 

a supervisão do STJ, o que afasta a plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris). O ministro apontou que também 

não há possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), em razão do estágio inicial da ação 

penal remetida ao juízo competente. 

 

Sobre a alegação de cerceamento de defesa em relação ao julgamento da questão de ordem e do apontado prejuízo à 

análise da exceção de competência (ajuizada pela defesa no STJ), o relator frisou que é necessária a requisição de 

informações ao STJ de forma a subsidiar a análise do argumento. 

  

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma reafirma dano moral coletivo contra banco por demora excessiva em filas 

 

As agências bancárias que não prestam seus serviços de atendimento presencial conforme os padrões de qualidade 

previstos em lei municipal ou federal, impondo à sociedade desperdício de tempo e violando o interesse social de máximo 

aproveitamento dos recursos produtivos, incorrem em dano moral coletivo. 

 

O entendimento unânime, na linha de outros precedentes do colegiado, foi manifestado pela Terceira Turma ao julgar 

recurso da Defensoria Pública de Sergipe originado em ação civil pública. 

 

De acordo com a ação, agências do Banco do Estado de Sergipe (Banese) descumpriam lei municipal que previa tempo 

máximo de espera nas filas de 15 minutos em dias normais e de 30 minutos em dias especiais (véspera de feriados 
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 prolongados, dia de pagamento de funcionários públicos etc.). A Defensoria verificou ainda a falta de assentos especiais 

e de sanitários e dificuldade de acessibilidade. 

 

O juízo de primeiro grau condenou o banco a fazer as mudanças estruturais necessárias e a disponibilizar pessoal 

suficiente para o atendimento nos caixas. Tudo deveria ser   cumprido no  prazo de 90 dias, para   que  fosse  possível 

observar o tempo máximo de espera na fila de atendimento. Além disso, fixou indenização por danos morais coletivos 

no valor de R$ 200 mil. 

 

A decisão foi reformada pelo Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE), que considerou não ter sido demonstrado o 

descumprimento de determinações legais a ponto de causar “significativa agressão ao patrimônio de toda a coletividade”. 

Por isso, afastou o dano moral coletivo, mas manteve a imposição ao banco da obrigação de promover as mudanças 

estruturais e de pessoal. 

 

Espécie autônoma 

 

Para a relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, o dano moral coletivo não se confunde com o somatório das 

lesões extrapatrimoniais singulares, por isso não se submete ao princípio da reparação integral prevista no artigo 944 

do Código Civil. É uma espécie autônoma de dano que “está relacionada à integridade psicofísica da coletividade, de 

natureza transindividual e que não se identifica com aqueles tradicionais atributos da pessoa humana (dor, sofrimento 

ou abalo psíquico), amparados pelos danos morais individuais”, afirmou. 

 

Nancy Andrighi condenou a “intolerável e injusta perda do tempo útil do consumidor” decorrente do “desrespeito 

voluntário das garantias legais, com o nítido intuito de otimizar o lucro em prejuízo da qualidade do serviço”. 

 

Segundo a ministra, a violação aos deveres de qualidade do atendimento presencial, exigindo do consumidor tempo 

muito superior aos limites fixados pela legislação municipal pertinente (Lei 3.441/2007), “infringe valores essenciais da 

sociedade e possui, ao contrário do afirmado pelo acórdão recorrido, os atributos da gravidade e intolerabilidade, não 

configurando mera infringência à lei ou ao contrato”, sendo “suficiente para a configuração do dano moral coletivo”. 

 

Leia o acordão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Honorários devem seguir regra objetiva; equidade é critério subsidiário 

A Segunda Seção confirmou o entendimento de que os honorários advocatícios só podem ser fixados com base na 

equidade de forma subsidiária, quando não for possível o arbitramento pela regra geral ou quando inestimável ou irrisório 

o valor da causa. 

O tema foi afetado à Segunda Seção, após o Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) dar provimento ao agravo de 

instrumento de uma empresa, a fim de reduzir os honorários advocatícios com fundamento na equidade. 
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Segundo o processo, a empresa, em fase de cumprimento de sentença contra o Banco do Brasil, indicou como valor a 

ser executado o montante de R$ 2.886.551,03. Após impugnação pelo banco, o juiz, com fundamento em perícia, reduziu 

o valor para R$ 345.340,97, arbitrando os honorários sucumbenciais devidos à instituição financeira em R$ 100 mil, com 

base na equidade, prevista no artigo 85, parágrafo 8°, do Código de Processo Civil. 

O TJPR reduziu os honorários para R$ 5 mil, também com base na equidade. Ambas as partes recorreram ao STJ. A 

empresa, entre outras coisas, alegou litigância de má-fé. 

Para o banco, os honorários deveriam ficar entre 10% e 20% do proveito econômico obtido com o parcial acolhimento 

da impugnação do cumprimento da sentença. Disse ainda que a fixação dos honorários com base na equidade só se 

aplicaria às causas de valor muito baixo ou de proveito econômico inestimável ou irrisório. 

Vetores interpretativos 

O ministro Raul Araújo, cujo entendimento prevaleceu no julgamento, afirmou que o CPC de 2015 estabeleceu “três 

importantes vetores interpretativos” que buscam conferir “maior segurança jurídica e objetividade” à matéria em 

discussão. 

Segundo ele, a regra geral e obrigatória é a de que os honorários sucumbenciais devem ser fixados no patamar de 10% 

a 20% do valor da condenação, segundo o parágrafo 2° do artigo 85. O percentual pode ainda incidir sobre o proveito 

econômico ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. 

“Nessa ordem de ideias, o Código de Processo Civil relegou ao parágrafo 8º do artigo 85 a instituição de regra 

excepcional, de aplicação subsidiária, para as hipóteses em que, havendo ou não condenação: for inestimável ou irrisório 

o proveito econômico obtido; ou for muito baixo o valor da causa”, disse o ministro. 

Para Raul Araújo, “a incidência, pela ordem, de uma das hipóteses do artigo 85, parágrafo 2º, impede que o julgador 

prossiga com sua análise a fim de investigar eventual enquadramento no parágrafo 8º do mesmo dispositivo, porque a 

subsunção da norma ao fato já se terá esgotado”. 

Em seu voto, o ministro citou precedentes das turmas de direito privado do STJ segundo os quais “a equidade prevista 

pelo parágrafo 8° do referido artigo somente pode ser utilizada subsidiariamente, quando não possível o arbitramento 

pela regra geral ou quando inestimável ou irrisório o valor da causa”. 

Interpretação sistemática 

Para o ministro, é nítida a intenção do legislador em correlacionar a expressão “inestimável valor econômico” somente 

às causas em que não se vislumbra benefício patrimonial imediato, como, por exemplo, nas causas de estado e de 

direito de família. 

“Desse modo, no caso em apreço, diante da existência de norma jurídica expressa no novo código, concorde-se ou não, 

descabe a incidência dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, ou mesmo a aplicação, por analogia, do 

parágrafo 3° do mesmo dispositivo”, disse. 

De acordo com Raul Araújo, quanto ao artigo 85, parágrafo 3°, o CPC expressamente introduziu fator de moderação dos 

honorários devidos apenas em relação à Fazenda Pública, omitindo-se em relação às causas entre particulares, “o que 

impõe a interpretação sistemática do novo diploma processual, de modo a se resguardar sua coerência”. 
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Com esses fundamentos, a Segunda Seção rejeitou o recurso da empresa e deu provimento ao do Banco do Brasil, 

fixando os honorários sucumbenciais em 10% sobre o proveito obtido pela instituição financeira. 

Veja a notícia no site 

 

Criança mandada a abrigo deve ficar com pai registral até decisão final sobre veracidade do registro 

A Quarta Turma concedeu habeas corpus para que uma criança permaneça sob os cuidados do pai registral e de sua 

companheira até o trânsito em julgado da ação que investiga a legalidade do registro civil. 

A Justiça estadual havia determinado a busca e apreensão e o acolhimento institucional da criança no âmbito de uma 

ação de destituição do poder familiar, investigação de paternidade e anulação de registro civil proposta pelo Ministério 

Público. Conforme o processo, a criança estava sob os cuidados do pai registral e da companheira desde os três dias 

de vida, e a medida judicial foi tomada quando ela já tinha 11 meses de idade. 

Segundo o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, a determinação de acolhimento institucional baseou-se tão 

somente no argumento do Ministério Público de que teria havido adoção irregular mediante fraude no registro, sem a 

apresentação de evidências de que a criança estivesse em perigo físico ou psíquico ao conviver com o pai e sua 

companheira. 

Medida excepcional 

O ministro destacou que a regra do artigo 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que prevê o acolhimento 

institucional em situações de risco, não prescinde da demonstração de evidências de ameaça de violação dos direitos 

tutelados. 

“A ação do juiz corretiva de desvios – tanto no âmbito da ação estatal, no âmbito da família, por ato próprio da criança 

ou adolescente e, ainda, no âmbito da sociedade – deve, necessariamente, ser pautada pela precisa identificação de 

situação concreta de ameaça ou violação de direitos, notadamente em se tratando da medida de proteção que impõe o 

acolhimento institucional, por ser esta uma medida excepcional e provisória”, explicou o relator. 

Salomão disse que o registro civil é dotado de fé pública e, até prova em contrário, goza de presunção de verdade. 

Dessa forma, a declaração do pai, ao reconhecer e registrar o filho, “não pode ser elidida por simples argumentações e 

conjecturas acerca de sua autenticidade sob o ponto de vista da paternidade biológica”. 

Melhor interesse 

O relator ressaltou que o melhor interesse da criança e do adolescente é mais que um princípio, pois traduz verdadeira 

regra jurídica de cumprimento e observância obrigatórios. 

Portanto, segundo ele, devem ser afastadas medidas que, embora possam dar a impressão de atender ao caráter 

protetivo da lei, em certos casos revelam “excessivo formalismo a aviltar o melhor interesse da criança”, que é “conviver 

em um lar estabelecido”. 

O mesmo entendimento vale, de acordo com o ministro, para a regra do cadastro nacional de adoção, cuja ordem 

cronológica pode ser flexibilizada em respeito ao princípio do melhor interesse. 
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“O Estatuto da Criança e do Adolescente não se rege pelo critério da legalidade estrita, mas sim pelo critério finalístico, 

que se alcança por meio de uma interpretação teleológica objetivando os fins sociais a que a lei se dirige, consoante 

o artigo 6º do citado diploma”, declarou. 

Salomão afirmou ainda que não há razoabilidade na decisão de transferir a guarda da criança, primeiro a um abrigo e 

depois a outro casal cadastrado na lista de adoção, e que isso poderia causar “danos irreparáveis à formação de sua 

personalidade na fase mais vulnerável do ser humano”. Tal solução, acrescentou, “evidencia um desvirtuamento da 

regra máxima de proteção e do princípio do melhor interesse da criança”. 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ intima juízes por não realizar audiência de custódia 

Prêmio Conciliar é Legal: DNA gratuito e sem burocracia 

Grupo de trabalho debate modelos de formulário para prevenir feminicídio 

 

Fonte: CNJ 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0334007-78.2016.8.19.0001 

Rel. Des. Antônio Iloízio Barros Bastos  

j. 06.02.2019 e p.08.02.2019 

 

Apelação cível. Descontos na conta corrente do autor. Empréstimos não contratados. Inexistência de erro justificável. 

Restituição em dobro que se impõe. Artigo 42, parágrafo único, do CDC. Dano moral existente, decorrente de cobrança 

abusiva, que deixou o cliente bancário em angustiosa situação financeira. Quantum indenizatório que ora é fixado em 

R$ 2.000,00 observando-se os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como pelo fato de não ter havido 

negativação do nome do autor. Provimento parcial do recurso. 
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PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Legislação Selecionada 

 

A página de Legislação Selecionada do Portal do Conhecimento disponibiliza, para consulta, diversas normas jurídicas 

organizadas por Áreas do Direito e por Assunto. 

 

Disponibilizamos no link Tradutor e Intérprete da Legislação por Assunto, a seguinte legislação: 

 

Legislação Federal 

Legislação Ementa 

 

Lei nº 12.319, DE 1º de 

setembro de 2010. 

 

 

Regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

 

Decreto nº 13.609, de 21 

de outubro de 1943 

 

 

Revogado pelo Decreto de 5 

de setembro de 1991. 

 

Revogação tornada sem 

efeito pelo Decreto de 22 de 

junho de 1993. 

 

Estabelece novo Regulamento para o ofício de Tradutor Público 

e Intérprete Comercial no território da República. 

 

Consulte outros assuntos no seguinte caminho: Portal do Conhecimento > Legislação > Legislação Selecionada/ 

Legislação por Assunto 

 

Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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